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CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n." PMC/GAPRE/1671202t q\

Congonhas, 10 de dezembro de 2021.

Exmo. Sr.

Hcmcrson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG.

Senhor Presidente,

Ilucaminlramos para atáiise e votação dos Senhores Vercadores, em CARÁTER

DE URGÊIIICIA, o Pro.ieto de Lei que "Autorizâ o Poder Executivo realizar despesas de

convênio corn a Polícia Civil do Estado de Minas Cerais - PCMG"'

No ensejo renovamos nossos protestos de aprcço e consideração extensivos aos

ilustres pares.

Cordialmente .

As5lnado de formà digital
CLAUDIO ANTONIO por cLAUDto ANroNto DE

DE SoUzA:3147569861s

SOUZ A:31 47 5698615 Dados: 2021.1 2.10 I 5:5r :01

03 00

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZ.A,

Prcfeito de Congonhas

cámâra MuniciPal do Congonhas
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PREFEITIJRA IWUhISCiPA{. §E GONGOilIh'AS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N." I + t2o2t.

A Câmara Mu.nicipal de Congonhas, Estado de Minas Cerais, decreta e eu,

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 2" A forma de transferência do recurso público será definida mediante
apresentaçâo do plano dc rrabalho.

Art. 3o A instituição somente ter'á direito ao benelício desta lei, se as condições de

ftrncionamento Íbrem julgadas satislalóriâs. a critório da Administração Municipal.

Art. 4' A entidade benetioiada oom recuÍsos públicos estabelecidos nesta lei
submeler-se-á à fiscalização do Porlcr Executivo Municipal, através do envio de prestação de
contas ao órgào cornpetentc.

Art. 5' Os reclrrsos autorizaclos nesta L,ei somente serão repassaclos à cntidade
beneÍiciada de acordo c<lm a disponibilidade financeira do Município.

.Art. 6' Esta l-ei entra cm vigor na data de sua publicação

Congonhas. 9 dc dczcnrbro de 2021.

À-i:,ddode Íôm. I ô;.,loo'
CLAUDIO ANTONIO DE. 

^D ' ÀNMMÔ Di

soUzA:31475698615 souzÂir.1756e36rs
oâdô5 2021 l2 l0l5:51,r2-oro0

CLÁUDIo ANTôNI() DE sOUzA
PreÍ'eito de Congonhas

ENTII)ADt' FIN,dLID,4DI VALOR TOTAL

Polícia Civil do Estado de

Minas Cerais - PCMC
Despcsas de custeio, incluindo ccssão de
funcionátios.

A1é

RS 602.844,00

pHÂçA pBrSroENrE l(UBtTSClir(, 13t - CEilTR0 - CoNG0NHÀ§ - MG - CEP 364'15-000 - 1E1.; (3'l) 373'í-1300 - FAX: (31) 3731-í240 - wwvr.c0ns0nhas.mg.sov.br

Autoriza o Poder &xecutivo realizar despesas
de convênio com a Polícia Civil do Estado de
Minas Gcrais - PCMG.

Art, l" Fica o Poder Ilxecutivo autorizado a realizar despesas com convênio, no
exercício de 2022, corn a Polícia Civil do Estado dc Minas Gerais PCMG, inscrita no CNPJ

sob o n" 18.715.532/0001-70, conlbrme as seguintcs especificações abaixo:

iii ,.r :\
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PREFEITURA'MTJNICIPAI- PE CONGONI.IA§
CIDADÊ DOS PROFETAS

ESTIMÂTI\IA DO IMPACTO ORÇÂIVTEI{TÁRIO-FINANCEIRO

A despesa referente ao convênio a ser llrnado entre o Munioípio e a Polícia Civil de

Minas Gerais - PCMC, para uranutenção das atividades administrativas, confomc proce§so

adminisíativo n". PMCy20l2/000593, será contabilizada em clotação orçamentár'ia própfia, cujo

saldo será suÍiciente par.a garantir o empenho. de tal despesa no excrcício dc 2022, a qual

estimanos um valor de até aproximadamente R$ 602.844,00 (seiscentos e dois rnil e oitocento§

quarenta c quatro reais). Scndo as dcspcsas dc custcio no valor dc R§i 157.560,00 (cento e

cinquenta e sete mil quinhentos e sessenta rcais) e a despesa com a cessão de servidores efetivos,

prevista em Folha dc Pagarncnto no oÍçamellto anual, no rnontante de R$445.284'00

(quatl'ocentos e quarenta e cinoo trtil duzentos e oitenta e quatro reais).

Estimamos tambóm quc o lotal das despesas de custeio comprometerá 0,03% (zero

vírgula zero tÍês por cento) da receita prevista, e 0,030Á (zelo vírgula zero três por cento) da

dcspesa plcvista para o cxercicio ltnanceiro dc 2022.
A referida despesa é objeto de dotação especíÍica e suÍioiente, previstas no programa de

trabalho, assim como atendc à Lci de Diretrizes Orçamcntárias I LDO2Ü22, c cllcontra-sc

adequada aos parâmetros financeit'os cla administração; não infringindo, pofianto, quaisquer

disposições da lcgislação, especiÍicamcntc ao que dctenninâ o ar1" 16 da Lei Complementar

I 0l /2000.
Concluírnos, poÍtanLo, que o município disporâ dc rccrusos orçamertá1-ios c ltnanceitos

suficientes para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dez dias do mês de dezembro de 2021.

RODRIGO TORRES 
^i'inado 

de íoma dieirrr
oor ÂODRIcO 1OÂÀE 9 DOs
ãruroq muç,*»

SANTOS:059487'l oados; 202r.r2.ro

6627 l2i6:nr -03 00

Rodrigo Torres dos Santos
Secretário Municipal de Planejamento

DECLARAÇÂO DA COMPATXBILIDADE ENTRE OS INSTR"IJM§NTOS DE
PLANEJAMENTO

Deolaro, para fins do cumprimento do Inciso il, do aÍ. 16 da Lei Complementaí

I01/2000, que a despesa rcÍercntc ao convônio a ser Íirmado cntre o Municipio e a Polícia Civil
<le Minas Gerais - PCMG, para rnanutençâo das. atividades administmtivas, conforme processo

administrativo n". PMC/2012/000593, é compatívc1 com a LDO (Lei de Diretrizcs

Orçamentárias) no que se refere às metas da Adtninisttaçào, assim como é compatível com o

PPA ( F)ano Pluliauua),1.

Declaro, ainda, com base na Estimativa do lntpacto Orçamentár'io-Financeiro que a

despesa tcm a devida aclequação para sua rcalizaçáo.

Prefeitura Mr-rnicip al de Coagonhas, aos dc dezembro de 2021

BEIR{)
SECITE DE, G§STÃo uneala )

Mat- 2788
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PREFE[tr[.'!{A MI"I§§&C§PAL DÉ CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.IUSTIFIC,4'.I'IVA

Senhor l'residente,
Senhorcs Vcrcâdores,

Trata o presente Projeto de Lei de que autoriza o Municipio a custe despesas

com a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG, que objctiva o estabclecimento de base

de cooperação, visando à efetiva e cada vez mais e.Írciente manutenção da ordem e da defesa

social em Congonh:rs.

Pelas razões expostas, ó qr.e solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora

enviado e sua aprovação.

Aproveitamos a opofiunidade pa$ l'eilgrar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos ilustres pares.

Congonhas. 9 de dezembro de2021.

À»,idooo.Ío'm,o o L ôo'
CLAUDIO ANTONIO DE AANÔNMMODi
SôUZAr3l47569861 5

CLÁUDIO AN'TÔNIO OE SOUZA
Prefeito de Congonhas

PRAçA PRESTDENIE XUS|TSCHEt{, 
.t35 - CENTR0 - CoNGoflllA§ - MG . CEP 364',15-000 -TEL.: (3',1) 3731-1300 ' FAX: (31) 3731'12{0 - wurw.c0ng0rlas.mg.§0v.bÍ
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LICIA CIVIL DO E51âDO DE MINAS GERAISL
cEtAt9

CT N". 
-/2022IPCMG

PI.ANO DE TRABÀLIIO - 2022

PARTICIPES: PCMG E PREF,EITURA MUNICIPAL DE CONGONIlAS

r _ IDENTIFICAÇÀO DOS PÂRTiCiPES

.1 - Nome:

REFEITURÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS

PJ

16.752.446/0001-02

X
NDER[ÇO SDDE:

UBITSCI.I[K, I35
ÂÇÂ PRESIDEN'I'E

LEFONE:

31-3731-1300

AlRRO:

CENTRO

EP:

36.415,000

lsllrffo
xxx xx

X, POSTAL

CONGONHAS

ICIPIO

NOME DO RESPONSÁVEI, i-EGAL

CLÁUDIO ANTONIO DE SOUZÂ

CARCO:

Prefeito Municipal

DATA VENC. DO MANDATO:

31t12t2024

2 - Nolle

licia Civil do Estado de Mi as Ccrais 8.715.532/0001-70

NPJ

Papa Joâo Paulo II, no 4.143, 4o andar Ed. Minas

P

1.630-900
^rnlto
rra Verde

EREÇO

uperinrendente de Planejamento, Gestão e

inanÇa§ xx

ATA VENC. DO
ANDATO

OME DO RESPONSÁVEL
AL

RGO

2 . CARACTEITIZAÇÔES DÀ PROPOSTA

2.1- PROCRAMffTÍTULOT Convênio 08/2021, publicado em 2010912021- Exercício 2022

ERíoDo DÉ ÊXECUÇÃO:2 - FUNDÂMENTAÇÃO

1101/2022 a 31112/2022

IPO T)F ATFNDIMF-NTO

Polícia Judiciária e de
nvesligaÇãoIrei 8.666/93

EGÂL

2.3 - OBJETIVOS:

Estabelecimeüto de bases de cooperâção, visando à eÍetiva e cada vez mais eficierte manutençâo da ordem e da

delesa social.

2.4- JUSTIF'ICAIIVA:

Cooperação mútua de êntes piit licos visando à eÍetiva e cada vez mêis eficiente manutenção da ordem e da defesa

§ocial

2.5 . FASES DE EXECUÇÃO:

PERÍODO

TERMINO
1'1EM DESPESÂ CI]STE,CDA

01t01D422 31/12/202201 Combustível

3L/12/2022a2 Material de Limpeza e higiene 0l /01i 2022

ot/01i2422 31/t2/202203 N,ÍaoutÊnção dâs viaturas

31t1.2/2022a4 Óleo Lubriticante p/ Morores 01t01.t2u22

F 9LHA
y'at

Plano de trabalho PCMG/Prefeitura de Congonhas - 2022

INÍCIO



05 3U12/2022Material de r:onsunro

06 Suprimenros dc i formárica 0t/ait2a22 3L/ 12t2022

07 Conta de telcfolia 0t/01t2022

OB Manutenção da uoidade policiat 4t01t2022 31t12t2022

09 01/01/2022 31n2t2022Cessào de servidor efetivo

10 Fornecimento de mateÍial de escritório 01/ü1DA22 31,1212022

2.6- PESSOAS BENErICIADAS: Populaçào do Municipio, at.avós da meiiioria proporcionada ao atendimento pela

PolÍcia Civil locdl.

3 - PLANO DE ÂPLICAÇÃO DOS R§CURSOS

3.1 DEMONSTRAIIVO DE RECURSOS DISPONlBILIZÀDOS PEt,A PRtiFEITUfu\

VAI,OII

'lbrai
DISPESÁ CUSTEADA

UNIDADE

DE MEDIDA
QUANTIDADE

Munsal

1.200 I 47.524,40Combustivel Litios 14.,100 I

3.600,00Material de Limpeza e higiene IiatuÍa
i2 300,00

Marrtenção das viaturas Faturô t2 1.750,00 2 r.000,00

Óieo Lubrificante p/ MotQres Litros 47 120.00 1440,00

Material de consumo Fatura
12 700,00 8.400,00

ti00,00 9.600,00
Suprimentos de ürformática f-atrrr.1

12

300.00 3.600,00
Conra de telefonia

Cessão de 4
linhas

4

01 s.000,00 s.000,00
Manutenção de imóvel Fêtura

06 37.107,00 4.15.284,00
Cessão de sen,idor efctivo Uiidade

2400,00Fornecimento de material de

escritóaio
Unidade 12 200,{10

3,2 . CUS'IO DO ACI/ANUAL

Dotações: No

ConfoÍrre Impa.to Or çanleutíuio-financeiro inexoCusto Total IiS 544.094,00

3.3 - CRON"OGRAMAS DE DESPESAS MENSAIS

PREIIE]TLI(Â
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mes
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FQLHI

4ry:

PCMC

eta
es es es

10.

es

11'

e§

00,00 00,00 00,00 00,00 00,00 00,00 00,00 00,00 00,00 00,00 00,00 00,00

venho submeter à apreciação de vossas senhorias o preseote plaro de Trâbarho, rendo em vista a pârticipaçâo do
unicípio neste Aco.do de Cooperaçã0.

fl eD ec Polu, c 'fia LI a do UM lcln io cdegado oC nha a ÂrnlÍJ dacidadep Dgo as rmanfo restadaspçoesoncerne te5n dea§ esa i1 ASresentad cn têp 1ap cno Tre h.rap iro ob !n leda aia e[e o de CC blc ilo! p deeç
rdoc0 ed Coo o.per
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sinatura do Delegado 'lllular do MuDicÍpio/Masp

bjetivo do Instrumento Jurídico;

fo

n tcltu n da eordem qa De e a :i c açã ]\,IIo I)LI ct IO afc do AS dc0m ali ed busL_Ol)l rip ve anrn Lllpes ençao
do etelefonrcs, dematerial c 115t o n rn'l ât ncrrllpeza

ndamentação legal; Lei Fede,âl 11," 8.666193

ÂPROVO O PRI]SENTE PLANO DE TRABALHO I AUTORIZO À CELEBRl\ÇÀO DO 1'TDRMO ADlTIVO
AO ACORDO DÊ COOpEITAÇÀO N. _/_i"CMc

de 102l

dc 2021

nça lves Costa
Policiaade
026-11 .333

.t
Crrrrgorrhrr. .! ! _ lÉ !I,U1t/r*jlio

NTA ESTÁLANo 1lD ÂBTR HOAL P 5RE E t) PO ET,A GPCM El) RACO oD MCO o RT. I D6 LEI
EDF NERAL I ll666 2E /o(;/ 99 3 PO lD DN So RE oAPR (-)D Bo ES R N SÊDO- S N or RT,1 EsAÇÔ

NTID AS oN t,! I) oll C IMÀa

Ciáudio Antônio de Souza

PREFElTO MUNICIPAL

Congonhas. de

De
M

Jrliana Aparecida Nêto Fernandes

Delegâdd tituia. de Congonhas

Plano de trabalho PCMG/Prefeimra de C.longonhas - 2022
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vlÂIURÁS CREDENCIADAS p/ FINS DE ABASTECIMEN'lO E RtiPOSIÇÃO DE pEÇAS COM RECURSO
DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

VEÍCULO Pi-ACA
TIPO DE

COMBUSTÍVEL

01 UNO MILLE FIRE I ]NI(;-783 L IiL EX

02 UNO MILLE ITIRL Ít t\'1 H,7 386 FLEX

03 FIESTA

oRC-9454

oQA-0897

(PI-,ACA DI
SECURANÇA)

!LEX

04 SIE\*^ Mt{A-5377 I;LEX

0.')

PAI-to

PWO-7s73

PYD-1113

(PLACADE

SECURANÇA)

FLE X

Plano de trabalho PCMGiPrefeitura de Congonhas - 2022



2/v cÂvann MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CâmaÍa Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Contonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br

ír

Projeto de Lei n" 09712021

Matéria lida em Plenário - 38" Reunião Ordinária - 1411212021.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de dezembro de 2021 .

t

Hemerson onan lnácio
Presidente

lVlesa Diretora

I



CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO CMC/ t2021

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. í 60, do
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de
tramitação de URGENCIA ESPECIAL ao Projeto de Lei no 09712021 quê Autoriza o
Poder Executivo realizar despesas de convênio com a Polícia Civil do Estado de
Minas Gerais - PCMG.

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de dezembro de 2021 .

w ,/ vLr,l- (o JA0r0( i

I Art. 160 - A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocação
por escrito da Mesa ou comissáo quando autora de proposiçáo em assunto de sua competência privativa ou
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 1" - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição por seus
objetivos, exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia.

§ 2o - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o levantamento
da sessão, para que se pronunciem as comissóes competentes em conjunto, imediatamente, após o que o
proleto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão.

§ 30 - Caso não seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das comissÕes
competentes, o projeto passará a tramitar no regime de urgência simples.

câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Íelefonê: {31) 3731-1840 - E-mâil: câmara@con8onhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br

Exmo.Sr.
HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

")vereadores: b_
/')
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2/v cÂvnnn N/uNrcrPAL
Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

câmara Municipalde Congonhas, .1.h.. o" .Àt5*,n.b.'ruZ

ír
de 2021

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Projeto de Lei no 09712021 - Autoriza o Poder Executivo realizar despesas de convênio
com a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG.

Versa o projeto autorizar o Poder Executivo realizar despesas de convênio
com a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG.

A proposta é de iniciativa do Executivo

O projeto e legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e
in con stitucio na lid ad e.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

CMC/asc

Ed uardo Matosinhos - Presidente

lgor Jonas - Vice-Presidente

Eduardo Lad islau _^-r

ôL t\ )./\--\-I
Edonias Almeida

--1"='

José Bernardes

Gerson Daniel -T
at? A,.\..^- [e--^---^re A,U

Averaldo Pereira

Lucas Santos

Sebastião Moreira ( \
Roberto Kleiton

Câmr.r Muíiciprl de Consonh.!
RM DÍ. Pacifico Homem Júnior. 82. CentÍo, Consonhrs/Mc Telefone (31) 3?31-1840 E-mail: cama'â@congouhas.ms le8.bÍ

\l/w. colrgoíhas.mg.leg.br

RELATORIO



2/v CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CámaÍa Municipal de contonhas
Rua Dr. pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: {31} 3731-1840 - É-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br

ír

Projeto de Lei no 09712021

Aprovado em UNICA discussão e votação por 12 votos favoráveis (Art. 160
R t.).

Câmara Ívlunicipal de Congonhas, aos 14 de dezembro de 2021.

Hemerson onan lnácio
Presidente

l\íesa Diretora

il\ I
\



O/Y CAMARA N/UNICIPAL
Caso do Legislotivo Vereador Ênio do Gomd

Câmara Municipat de Congonhas, .1.h.. o" ài{'.(**

ír
de 2021

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 09712021 - Autoriza o Poder Executivo realizar despesas de convênio
com a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG.

REDAÇAO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Poder Executivo, após ter
sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a

técnica legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

CMC/asc

Eduardo Matosinhos - Presidente

lgor - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

Gerson Tn^
lç"^^:,!. Ín.-^.,(

0

Lucas Santos )fu

CâmâÍâ Muíicipal d€ CoÍsonh.s
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior,82, Centro, CongonhâsMc Telefone:(31) l73l-1840 - E-mail:canara@consonhãs.ms.les.br
\alw. congorhls.mg.leg.br

/ fl#
G )-W+- t/

Averaldo



2/v cÂvnnn N/uNrcrPAL

Coso do Legislativo Vereodor Ênio do Gama

PROPOSIÇÃO nB LEI N" 0651202l

AUTORIZA O PODEIT EXECUTIVO REALIZAIT
DEspESAS »R coNvÊNro coM .r pot-Ícm cIvIL Do
ESTADO DE MINAS GERAIS _ PCMG

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta c cu,
Prcfcito sanciono e promulgo a scguinte Lei:

Art. l" Irica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com convênio. no

cxercício de 2022, com a Polícia Civil do Estado de Minas Gcrais PCMG. inscrita no CNI).7

sob o n" 18.715.53210001-70, conlorme as seguintes especificações abaixo:

ENTIDADE FINALIDAI)E VALOR TOTAI,

l'olícia Civil do Estado de
Minas Gerais - PCMG

Aré
R$ 602.844,00

I)cspcsas de custeio, incluindo ccssão de

Íuncionários.

Art. 2' A forma de transferência do recurso público será definida mediantc

apresentação do plano de trabalho.

Art.3" A instiluição somente terá direito ao bcnefício desta lei, se as condiçõcs dc

luncionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art.4'A cntidade benchciada com recursos públicos estabelecidos ncsta lci
submeter-se-á à fiscalização do Podcr Executivo Municipal, atravós do envio de prcslação dc

oontas âo óÍgão competenle.

Art. 5' Os rccursos autorizados nesta Lei somcntc serão repassados à cntidadc

benchciada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Art. 6" Esta Lci cntra em vigor na data de sua publicação

Câmara Munioipal dc Congoúas, 14 de dczcmbro dc 2021.

HF],ME,ITSON NAN INACIO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

ír
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ltll N.'4.034. DL 14 DII DEZIIMBRO DI1 2021

Autoriza o Poder Exccutivo reâlizàr despesas
de convênio com a Polícia Civil do Estado dc
Minas Gerais - PCMG.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Cerais, decreta e eu,

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Exccutivo âulorizâdo a Íealizr despesas com convênio, no

exercício de 2022, com a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG, inscrita no CNPJ
sob o n" 18.715.53210001-70, conlbrme as seguinles especificações abaixo:

ENTIDADIi FINALIDADI VALOR TOTAL

Polícia Civil do Estado de

Minas Gerais - PCMG
Despesas de custeio, incluindo cessão de

funcionários.
Aré

R$ 602.844,00

Art.2'A forma de transferência do recurso público seni definida mediante

apresentação do plano de trabalho.

Àrt 3'A instituiçáo somente teú direito ao benefício desta lei, se as condiçôcs de

funcionamento forcm julgadas satisfatórias. a critério da Administração Municipal.

Aú.4'A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei

submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de

contas ao órgâo competente.

Art.5" Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade

beneticiada de acordo com a disponibilidade Íinanceira do Município.

Art.6" Esta Lci cntra em vigor na data de sua publicâção.

Congonhas, l4 de dezenrbro dc 2021

NIO
,l
úr, U

Prrfe de Congon
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